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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 36/2026

Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei visa à utilização de recursos para execução das seguintes obras e investimentos:
• R$ 398.000,00 destinados à pavimentação das Ruas Hilário Guckert e Volkmar Gustav Berchtold, oriundos da Emenda Parlamentar nº 202632350004, de autoria da Deputada Geovania de Sá, com contrapartida do Município no valor de R$ 93.823,24, provenientes de recursos próprios;
• R$ 497.500,00 destinados à pavimentação da Rua Timbó, oriundos da Emenda Parlamentar nº 202644010005, de autoria da Deputada Julia Zanatta, com contrapartida do Município no valor de R$ 702.464,24, provenientes de recursos próprios;
• R$ 447.750,00 destinados à pavimentação da Rua Emílio Mundt, oriundos da Emenda Parlamentar nº 202643390009, de autoria da Deputada Daniela Reinehr;
• R$ 597.000,00 destinados à pavimentação da Rua Brasília, oriundos da Emenda Parlamentar nº 202639290001, de autoria do Deputado Carlos Chiodini, com contrapartida do Município no valor de R$ 147.349,60, provenientes de recursos próprios;
• R$ 54.000,00 destinados à execução de estrutura metálica e cobertura do estacionamento localizado em frente ao galpão pré-moldado da Prefeitura Municipal.
Essas, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa. Certos da compreensão e do apoio dos Nobres Vereadores, aguardamos a aprovação da matéria.
Renovamos a Vossas Excelências os nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 22 de maio de 2026.  
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2026

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente do Município de Schroeder, no valor de R$ 2.937.887,08 (dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oito centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2026, no valor de R$ 2.937.887,08 (dois milhões, novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oito centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:

06- SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA



06.001
- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana





4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0718 - Aplicações Diretas             R$            398.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0719 - Aplicações Diretas
         R$
497.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0720 - Aplicações Diretas
         R$
447.750,00
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0721 - Aplicações Diretas
         R$
597.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas
         R$
943.637,08

06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos



4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas
         R$
 54.000,00



Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0718 - Aplicações Diretas
R$
398.000,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
 - DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0719 - Aplicações Diretas
R$
497.500,00


Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
 - DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0720 - Aplicações Diretas
R$
447.750,00




Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.706.3110.0721 - Aplicações Diretas
R$
597.000,00




Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)


06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana




4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas
R$
943.637,08




Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 


06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA




06.001
- DIRETORIA DE OBRAS




06.001.15.451.4.2036
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos




4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas
R$
54.000,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  



Schroeder, 22 de maio de 2026.









JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal
Aprovado em única discussão e votação em ______/______/______
SANCIONADA EM ______/______/______.
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